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Contrato nº 194/2016 
Processo Administrativo n.º 08.548/2016 - Dispensa Licitatória a,1. 24, 11 , LF 8.666/93 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: CISNEROS & CARVALHO LTDA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMP RESA PARA DESENVOLVER AT IVIDADE DE CANTO DE 
CORAL JUNTO A AMV DE BOTUCATU 
VALOR: R$ 7.800,00 
Dotação Orçamentária: - Ficha 4 76 

Pelo presente instrumento digitado e devidamente assinado, de um lado o MUNICIPIO DE BOTUCATU, 
neste ato em competênc ia delegada através do Decreto nº I O.O 11 de 16 de setembro de 20 14, representado 
pelo Secretário Municipal de Governo, OSNI DE PONTES RIBEIRO JUNIOR, brasileiro, residente e 
domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG nº. 10. 136.556-6 e inscrito no CPF sob nº. 
027.018.788-02, doravante s implesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado, CISNEROS & 
CARVALHO LTDA - ME, inscr ita no CNPJ/MF nº 09.296.411 /0001-40, com sede em Botucatu/SP, no 
Condomínio Aldeia, S/N, Lote 34, Bairro Demetria, CEP: 18.603-970, doravante simp lesmente 
denominado CONTRATADA, com base no Processo Administrativo acima descrito, têm entre si justo e 
avençado, o presente instrumento, a reger-se pe las c láusulas e condições que seguem mutuamente aceitam 
e reciprocamente a outorgam a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: - DO OBJETO 
1.1- Constitui objeto do presente a prestação de serviços para desenvo lver serv iços na área musical como 
regência preparação voca l, arranj os, e ensaios a serem rea lizados na sede da Associação de Música Vocal, 
de acordo com as especificações no processo administrativo acima descrito, que faz parte integrante do 
presente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
2.1 - O prazo do presente contrato será de 08 (oito) meses, a iniciar-se em maio de 2.016 e a findar-se em 
dezembro de 2.016, podendo ocorrer resc isão antecipada por qualquer das partes, mediante notificação 
prévia de 30 (trinta) dias. 

C LÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR 
3.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o va lor total de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos 
reais), em 04 (q uatro) parcelas mensais, iguai s e consecutivas de R$ 1.950,00 (um mil novecentos e 
cinquenta reais), sendo que deste va lor desde já a CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a 
descontar as importâncias devidas a título de tributos e prev idência v igentes. 

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
4. 1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, vigente para o presente exercício financeiro. FICHA: 4 70 - NOTA RESERVA Nº 
3614 - Secretaria Municipal de C ultura. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS PAGAMENTOS 
5. 1 - Os pagamentos se darão em até 30 (trinta) dias após a entrega do recibo de pagamento autônomo/Nota 
Fiscal; devidamente atestados; na Seção de Contabilidade do Contratante. 
5.1.1 - A CONTRATADA poderá indicar no documento contábil a ser exped ido o número da agência 
bancária e da sua conta corrente. 
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CLÁUSULA SEXTA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
6.1 - Caso a CONTRATADA não cumpra quai squer das obri gações assumidas, ou fra ude, por qua lq uer 
meio, o presente Contrato, se rá aplicada multa co rrespondente à I O % ( dez por cento) do seu va lor tota l. 

6.2 - DA RESC ISÃO CON T RATUAL 
6.2.1 - São aq ueles contemplados na le i nº . 8.666/93. 

CLÁUSU LA SÉTIMA: DO FORO 
7.1 - Para d irim ir questões ou soluc ionar litíg ios, fi ca e le ito o foro da Comarca de Botucatu/S P, para ne le 
serem d irimidas eventuai s dúvidas referentes ao presente contrato, em confo rmidade com a Le i Federa l n.0 

8.666/93 e legis lação apli cáve l. 

E por estarem j ustos e contratadas ass inam o presente in strumento parti cula r em três v ias de igua l teor e 
forma que va i assi nado por duas testemunhas para os dev idos efe itos lega is. 

Botucatu, 

TESTEMUN HAS: 

1ª. ~~ 

Rodrigo Ramos 
Auxiliar Administrativo 

R.I. 5817-3 

Fábio Alexan re Rodrigues Santos 
Chefe <Í<J $etor de Contratos 

~b12s-3 

CARVALHO L TOA - ME 


